


RESOLUÇÃO PREVIC nº XX, DE XX DE XXX DE 2024

Altera a Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (PREVIC), na XXX sessão ordinária, realizada no dia DD de MMM de 2024, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o art. 2º da Lei nº 12.154, de 23 de dezembro de 2009, e o art. 12 do Anexo I do Decreto nº 11.241, de 18 de outubro de 2022, RESOLVE: 

Art. 1º  A Resolução Previc nº 23, de 14 de agosto de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“	CAPÍTULO IV
..........................................................................................................................................................
	Seção I
..........................................................................................................................................................
	Subseção II-A
	Inscrição de Participante em Plano de Benefícios
Art. 103-A.  A inscrição de participante em plano de benefícios, pela entidade fechada de previdência complementar, pode ocorrer nas modalidades convencional ou automática.
Art. 103-B.  Nos requerimentos de implantação de plano de benefícios ou de alteração de regulamento, a proposta de regulamento deve dispor sobre a inscrição de participantes no plano de benefícios.
§1º  No caso de previsão da inscrição automática, a proposta de regulamento deve dispor também sobre suas condições, procedimentos, prazos e forma de desistência, bem como a possibilidade de inscrição, a qualquer tempo, pela modalidade convencional, de empregados ou equiparados não participantes.
§2º  Observado o §1º, a aplicação da inscrição automática depende de previsão no convênio de adesão do patrocinador que optar por essa modalidade de inscrição aos seus empregados ou equiparados, o qual deve dispor, ainda, sobre as obrigações da EFPC e do patrocinador dela decorrentes.
..........................................................................................................................................................
Art. 105.  .........................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
II - .....................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
f) aumento da parcela patronal na composição do valor do resgate;
g) atualização do valor da unidade de referência, quando definida no regulamento; ou
h) inclusão da previsão da inscrição automática de participantes, bem como suas condições, procedimentos, prazos e forma de desistência.
..........................................................................................................................................................
IV - ....................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
c) nome do plano de benefícios;
d) correções de remissões ou ajustes ortográficos; ou
e) oferecimento da inscrição automática e as obrigações dela decorrentes.” (NR)
Art. 2º  Esta resolução entra em vigor no primeiro dia útil do mês seguinte ao da data da publicação.
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